
     Câmara Municipal de Passa Quatro
             Instalada em 13 de dezembro de 1890

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000
Home-Page: www.cmpassaquatro.mg.gov.br - E-mail: camarap4@speet.com.br

LEI Nº 1878/2011

Que  dispõe  sobre  construção  e  demolição,
reforma interna ou externa de imóvel público.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou, e eu, em seu nome, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Todo imóvel a ser construído, de propriedade municipal, somente poderá ser levantado
mediante autorização legislativa.

Parágrafo  único.   O  pedimento  de  autorização  legislativa  deverá  ser  acompanhado  de
indispensável planta e projeto e de orçamento total da obra.

Art. 2º  Todo imóvel, tombado ou não, de propriedade municipal, somente poderá ser demolido
ou reformado mediante autorização legislativa.

Parágrafo  único.   O  pedimento  de  autorização  legislativa  deverá  ser  acompanhado  da
indispensável planta e projeto e orçamento total da obra.

Art.  3º   Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Passa Quatro, 8 de agosto de 2011.

Flávia Pessôa de Oliveira
Presidente


